
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 1629/2025
 

Indica ao Poder Executivo 
Municipal e ao setor competente, a 
construção de uma creche, 
preferencialmente com 
funcionamento integral, no Bairro 
Vila Rica, neste Município. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente, seja 
construída uma creche, preferencialmente com funcionamento integral, no Bairro Vila 
Rica, neste município. 

Justificativa:

A presente proposição legislativa tem a finalidade primordial de sugerir 
a construção de uma creche infantil no Bairro Vila Rica, para que atenda a população 
daquela localidade e aqueles que moram no Bairro vizinho. Indicamos a construção 
dessa creche porque, ao realizar uma visita no Bairro Vila Rica, a população que ali 
reside exarou diversas reclamações sobre o fato de que as vagas em creche mais 
próxima seriam em bairros distantes, algo que dificulta a ida das crianças para a 
instituição. Com isso, sabendo da importância e a necessidade das creches para as 
crianças e famílias, principalmente por ser um espaço no qual os menores aprendem a 
se desenvolver socialmente e educacionalmente, onde devem ser cuidados e 
alimentados, e também por ser um local no qual os pais podem deixar as crianças 
para poder ir trabalhar, compreendemos que se mostra essencial a construção de uma 
creche infantil no Bairro Vila Rica. Vale lembrar que existem muitas mães solteiras 
naquela localidade, que precisam trabalhar, mas não possuem uma pessoa para 
cuidar de seus filhos e nem condições de pagar alguém para cuidar das crianças. 
Sendo assim, esses pais acabam se vendo impedidos de laborar e trazer o sustento 
para os lares.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de abril de 2 025.

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
“Careca do Esporte”

-Vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=158WC4DV387U3809, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 158W-C4DV-387U-3809
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